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TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de 

direito e tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União aplicará, dos recursos 

destinados à irrigação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 43, de 2004) 

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste;  

II - cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no semi-

árido.  

 

Art. 43. Na data da promulgação da lei que disciplinar a pesquisa e a lavra 

de recursos e jazidas minerais, ou no prazo de um ano, a contar da promulgação da 

Constituição, tornar-se-ão sem efeito as autorizações, concessões e demais títulos 

atributivos de direitos minerários, caso os trabalhos de pesquisa ou de lavra não hajam 

sido comprovadamente iniciados nos prazos legais ou estejam inativos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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